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Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JUR1DICA 

LEI Nº 2679, DE 29 DE MAR(}) DE 1993. 

ªDispõe sobre denaninação de via 

p)blicaª. 

Professor JQ'.iü BAS'Rl3 SOARES, Prefeito Municipal de 

ze1ro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Cru 

FAZ SABER QUE A cAMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO APROVOU E 

ELE SANCIONA A SEX;UINI'E LEI: 

Artigo 1º - Passa a denaninar-se JaIB SE.Vmill) a via 

localizada entre as Ruas José Vital e José Rafael de Lima, na Vila Dr. João Ba 

tista, parte baixa, caro justa hanenagem p:)stuma. a quem tanto se dedidou a cole 

tividade cruzeirense. 

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu 

blicação. 

Cruzeiro, 29 de rmrço de 1993. 
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Prefeito Municipal 
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Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Cru 

zeiro, em 29 de março de 1993. 


